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PARECER
COMISSÂO DE CONSTITUICÃO E JUSTIÇA

PROJETO DE LEI N" 065/2025
MENSAGEM DE LEI N" 696/2025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Díspõe sobre Ábertura de Crédito

Adicional Especial por Excesso de Árrecadação e Superavit Financeiro no Orçamenío vigente e da Outras

Providências"

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão Constituição e Justiça,

não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N" 06512025, reveste-se de boa forma constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação'

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissío de Constituição e Justiça em Reunião realizada no dia 31 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

v do Projeto de Lei N' 06512025.

Estiveram presentes os Seúores Vereadores,

uliana Cibelly dos Santos

Vereadora Presidente
Lucas de F
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I - RELATóRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, tem como objetivo a abertura de crédito especial por

excesso de arrecadação e Supenâvit Financeiro, no valor de 2.810.290,90 (dois milhões, oitocentos e dez mil, duzentos

- e noventa reais e noventa centavos).

II-ANÁLISE
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- PARI,CER
COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZACÃO

PROJETO DE LEI N'06512025
MENSAGEM DE LEI N" 69612025

De autoria do Poder Executivo Municipal, o projeto em epigrafe "Dispõe sobre Ahertura de Crédito

Adicional Especial por Excesso de Ánecadação e Superavit Financeiro no Orçamento vigente e da Outras

Providências'/

I - RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, tem como objetivo a abeÍtura de crédito especial por

excesso de arrecadação e Superávit Financeiro, no valor de 2.810.290,90 (dois milhões, oitocentos e dez mil, duzentos

e noventa reais e noventa centavos).

II - ATIÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de f inanças, Orçamento

e Fiscalização, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se aptâ para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

III _ VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 06512025, reveste-se de boa forrna constitucional legal, jurídico e

de boa técnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

IV - RESULTADO DA VOTAÇÃO DA COMISSÃO

A Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalizaçâo em Reunião realizada no dia 3l de março de 2025,

opinou unanimementc pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela

APROVÀÇÃO do Projeto de Lei N' 06512025.

Estiveram ores Vercadores,

cto Renato Le antos
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PARECER
COMISSÃO DE AGRICULTT]RA E METO AMBIENTE

PROJETO DE LEI N'065i2025
MENSAGEM DE LEI N' 69612025

De autoria do Podcr Executivo Municipal, o projeto em epígrafe "Dispõe sobre Abertura de Crédito

Ádicional Especial por Excesso de Árrecadação e Superavit Financeiro no Orçamento vigente e da Outras

Providências"

I. RELATÓRIO

O Poder Executivo Municipal propõe o Projeto de Lei que, tem como objetivo a abertura de crédito especial por
v excesso de arrecadação e Supeúvit Financeiro, no valor de 2.810.290,90 (dois milhões, oitocentos e dez mil, duzentos

e noventa reais e noventâ centavos).

II - ANÁLISE

Nos termos regimentais, a presente proposição esteve em análise junto a Comissão de Agricultura e Meio

Ambiente, não recebendo emenda.

No qual verificou-se que a matéria encontra-se apta para inserir-se no ordenamento jurídico municipal.

trI -VOTO DO RELATOR

Em face do exposto, o Projeto de Lei N' 06512025, reveste-se de boa forma constitucional legal, juridico e

de boa tócnica legislativa e, no mérito, deve ser acolhido. Por isso, voto pela sua aprovação.

- fv - REst LTAD0 DÂ vorAÇÃo DA coMISsÃo

A Comissão de Agricultura e Meio Ambiente em Reuniâo realizada no dia 31 de março de 2025, opinou

unanimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela APROVAÇÃO

do Projeto de Lei N' 065/2025.

Estiv Vereadores,

Renato Lei os tos de Tas s
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